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Processo de candidatura 2017 

Programa de financiamento a projetos  
pelo INR, I.P.  



Número de projetos em candidatura por tipo de entidade 
 

Nº % Total 

Nº de projetos submetidos por ONGPD de âmbito nacional 68 13,5 
503 

(+11*) Nº de projetos submetidos por ONG/ONGPD de âmbito 

regional ou local  
435 86,5 

* 11 projetos registados mas não submetidos no período de candidatura 

Nº de ONGPD de âmbito nacional 27 12,5 

216 

Nº de ONG/ONGPD de âmbito regional ou local 189 87,5 



• Publicação da lista provisória das candidaturas admitidas e excluídas  

  26/4/2017 

 

• Publicação da lista definitiva das candidaturas admitidas e excluídas  

  22/5/2017 

 

• Publicação da lista provisória dos montantes do apoio financeiro a 

atribuir aos projetos  7/7/2017 

 

• Publicação da lista definitiva dos montantes do apoio financeiro a 

atribuir aos projetos   25/7/2017 



Motivos de exclusão de candidaturas 

(n.º 5 do artigo 4.º, artigos 9.º e 10.º do regulamento) 

 
Nº 

Instrução incompleta 6 

Projetos que terminam antes de publicada a lista de montantes 6 

Projetos com duração superior a 180 dias 9 

Relatório Final de projeto de 2016 entregue fora prazo 19 

Projetos não submetidos ou submetidos fora de prazo 15 

ONG promotora não cumpre os requisitos para o registo como ONGPD ou foi indeferido 32 

Projetos com avaliação inferior a 40 pontos 6 

Projetos que não se enquadram nas áreas prioritárias 7 

100 

Projetos cancelados 8 



Número de projetos com financiamento aprovado por tipo de 

entidade 
 

Nº % Total 

Nº de projetos de ONGPD de âmbito nacional 63 15,5 

406 

Nº de projetos de ONG/ONGPD de âmbito regional ou local  343 84,5 

Nº de ONGPD de âmbito nacional 27 15,6 

173 

Nº de ONG/ONGPD de âmbito regional ou local 146 84,4 



Quadro síntese 

Nº 

Nº de projetos registados na plataforma 514 

Nº de projetos excluídos 100 

Nº de projetos cancelados 8 

Nº de projetos aprovados para financiamento 406 

Nº de ONG/ONGPD com projetos registados na plataforma 216 

Nº de ONG/ONGPD com projetos aprovados para financiamento 173 

Orçamento disponível para o PF2017 1.972.061€ 



Áreas de Atuação 
Nº de 

projetos 

A)  Promoção de respostas sociais inovadoras e inclusivas que 

visem a melhoria da participação e qualidade de vida das 

pessoas com deficiência e suas famílias, incluindo a promoção 

da sua autonomia e o descanso do cuidador informal 

69 

(17,0%) 

B) Promoção de condições de acessibilidades às instalações, 

informações e comunicações da ONGPD 

13 

(3,2%) 

C) Promoção de iniciativas com vista à empregabilidade e 

empreendedorismo dos associados e utentes com deficiência e 

das pessoas com deficiência 

32 

(7,9%) 

D) Promoção de ações de formação certificada para as pessoas 

com deficiência e para os dirigentes associativos 

16 

(3,9%) 

Projetos por áreas prioritárias 2017 
 



Áreas de Atuação 
Nº de 

projetos 

E) Promoção de ações de investigação científica na área da 

deficiência 

8 

(2,0%) 

F) Promoção da participação artística, desportiva e cultural dos 

associados com deficiência e pessoas com deficiência 

142 

(35,0%) 

G) Promoção da informação e sensibilização da comunidade 

relativamente às matérias dos direitos das pessoas com 

deficiência e das acessibilidades 

29 

(7,1%) 

H)  Promoção de ateliers em períodos de pausa escolar, fins-de-

semana ou campos de férias para pessoas com deficiência e seus 

cuidadores 

97 

(23,9%) 

406 

(100,0%) 

Projetos por áreas prioritárias 2017 
 



Informação financeira 
 

No universo dos 406 projetos aprovados para financiamento  

Total 
Valor 

mínimo  

Valor 

máximo 

Custo total dos projetos em candidatura  5.584.193€ 492€   116.210€  

Comparticipação solicitada ao INR, I.P.  3.858.017€ 48,09€  80.707€ 

Apuramento direto do valor a financiar 3.131.152€ 48,09€ 42.500€ 

Valor atribuído aos projetos financiados 1.972.061€ 30,29€  26.767€ 



Informação financeira por tipo de  entidade 
 

No universo dos 406 projetos aprovados para financiamento  

  Nº de 

projetos 

Custo total 

dos projetos 

Comparticipação 

solicitada ao INR 

Valor total 

atribuído 

ONGPD de âmbito 

Nacional 

63 

15,5% 

2.057.572€ 

36,8% 

1.440.315€ 

37,3% 

704.831€ 

35,7% 

ONG/ONGPD de âmbito 

Regional e Local 

343 

84,5% 

3.526.621€ 

63,2% 

2.417.702€ 

62,7% 

1.267.230€ 

64,3% 

Total 406 5.584.193€ 3.858.017€ 1.972.061€ 



Informação financeira por área prioritária 
No universo dos 406 projetos aprovados para financiamento  

Áreas de Atuação 
Nº de 

projetos 

Valor 

financiado 

A)  Promoção de respostas sociais inovadoras e inclusivas 

que visem a melhoria da participação e qualidade de 

vida das pc deficiência e suas famílias, incluindo a 

promoção da autonomia e descanso do cuidador informal 

69 

(17,0%) 

458.251€ 

(23,2%) 

B) Promoção de condições de acessibilidades às 

instalações, informações e comunicações da ONGPD 

13 

(3,2%) 

105.162€ 

(5,3%) 
C) Promoção de iniciativas com vista à empregabilidade e 

empreendedorismo dos associados e utentes com 

deficiência e das pessoas com deficiência 

32 

(7,9%) 

237.702€ 

(12,1%) 

D) Promoção de ações de formação certificada para as 

pessoas com deficiência e para os dirigentes associativos 

16 

(3,9%) 

93.118€ 

(4,7%) 



Informação financeira por área prioritária 
No universo dos 406 projetos aprovados para financiamento  

Áreas de Atuação 
Nº de 

projetos 

Valor 

financiado 

E) Promoção de ações de investigação científica na área 

da deficiência 

8 

(2,0%) 

48.013€ 

(2,4%) 

F) Promoção da participação artística, desportiva e 

cultural dos associados com deficiência e pc deficiência 

142 

(35,0%) 

674.489€ 

(34,2%) 
G) Promoção da informação e sensibilização da 

comunidade relativamente às matérias dos direitos das 

pessoas com deficiência e das acessibilidades 

29 

(7,1%) 

170.997€ 

(8,7%) 

H)  Promoção de ateliers em períodos de pausa escolar, 

fins-de-semana ou campos de férias para pessoas com 

deficiência e seus cuidadores 

97 

(23,9%) 

184.327€ 

(9,3%) 

406 1.972.061€ 



Sugestão de melhoria 

Na candidatura: 

 

• preencher os campos de forma clara e sucinta 

 (os objetivos, a descrição, as ações, as despesas); 

 

• especial atenção à descrição do projeto / o que vai fazer; 

 

• não escrever “a definir” ou “a designar” nos campos; 

 

• ter atenção às despesas inscritas e às não elegíveis. 

 



Alguns exemplos 



Na publicação da lista provisória de montantes: 

 

• 17 entidades enviaram o anexo B (= 9,8%); 

 

• 28 entidades enviaram o anexo B com valores 

constantes da lista provisória e não os valores da lista 

definitiva (= 16,2%). 

Alguns exemplos 



Alguns exemplos 

Projetos cancelados após saída da lista: 

 

       - 12 projetos; 

 

       - valor total 37.400€. 



Na relação com o INR, I.P.  : 

 

• identificação correta do assunto nos emails; 

 

• rentabilizar os emails enviados; 

 

• evitar duplicação no envio da documentação (papel e 

email). 

 

Sugestão de melhoria 



Na execução dos projetos:   

 

• ler o regulamento; 

 

• ler a informação publicada no site; 

 

• cumprir prazos para envio dos anexos; 

 

• solicitar autorização prévia para alterações aos 

projetos; 

 

• cancelamentos – antes/após lista definitiva de 

montantes. 

Sugestão de melhoria 



No envio do relatório final: 

 

• maior cuidado na digitalização dos documentos; 

 

• selecionar os produtos a enviar com o relatório; 

 

• verificar que os valores inscritos nos vários 

documentos sejam iguais. 

Sugestão de melhoria 



Alguns exemplos 



Exclusão e impedimentos da candidatura 

(artigos 9.º e 10.º) 

 

• instrução incompleta na candidatura; 

 

• todo o projeto ocorre antes de sair a lista definitiva 

de montantes; 

 

• classificação inferior a 40 pontos; 

 

• dívidas por regularizar. 

 



Reposição e penalizações 

(artigos 19.º e 21.º) 
Reposição: 

 

• quando o apoio concedido tiver sido aplicado de forma diferente 

do constante em candidatura ou as despesas tiverem sido 

financiadas  por outros programas de apoio; 

 

• quando haja diferença entre os valores constantes dos diferentes 

documentos - mapa discriminativo de despesas e balancete; 

 

• quando a percentagem  do apoio for superior à definida  para a 

área; 

 

• quando o relatório final for entregue com atraso superior a 6 

meses; 

 

• quando não for constituído o centro de custos específico para 

cada projeto. 



Reposição e penalizações 

(artigos 19.º e 21.º) 

Penalizações: 

 

• de 5% do valor financiado ao projeto se 

incumprimento da divulgação nos termos do artigo 16.º 

 

• de 5% do valor financiado à entidade se não for 

entregue o relatório de contas com a ata de aprovação, 

até 30 dias depois de aprovado  

 



Programa de financiamento a projetos  
pelo INR, I.P.  

 

Análise da execução dos projetos 



Análise da execução dos projetos 

Despesas elegíveis 

(art.º 12.º) 

 

• As despesas que sejam realizadas exclusivamente com o fim de 

executar o projeto; 

 

• As despesas devem corresponder ao período temporal do projeto; 

 

• A liquidação da despesa pode ocorrer fora do período de execução 

do projeto, desde que não ultrapasse o ano a que respeita o 

financiamento. 

 

 



Despesas não elegíveis 

(Art.º 12.º) 
 

• Todas as despesas que tenham sido financiadas pelo apoio ao 
funcionamento; 

 

• Condomínio e rendas de instalações; 

 

• Construção ou reabilitação de edifícios; 

 

• Quaisquer encargos bancários; 

 

• Quaisquer encargos patronais com pessoal afecto aos projetos; 

 

 



• Assinatura de publicações periódicas; 

 

• Todas e quaisquer despesas com fornecimento de: 

– Água; 

– Eletricidade; 

– Gás; 

– Limpeza e higiene das instalações. 

 

• Todas e quaisquer despesas de representação ou similares; 

 

• Deslocações ao estrangeiro. 



Efeitos da imputação da despesa não elegível 

(Art.º 13.º) 

 
 

A despesa não elegível imputada, será deduzida ao custo total da 
execução, o que pode ter diversas implicações: 

 

 



CENÁRIO 1             

    

  CANDIDATURA   

A CUSTO ESTIMADO TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

B FONTE DE FINANCIAMENTO OUTROS 2.000,00 

C FONTE DE FINANCIAMENTO INR 8.000,00 

    

  ANÁLISE   

D % MÁXIMA DE FINANCIAMENTO SEGUNDO A ÁREA 70,00% 

E VALOR MÁXIMO POSSIVEL DE ATRIBUIR 7.000,00 

F VALOR ATRIBUÍDO 6.000,00 

    

  EXECUÇÃO   

G CUSTO TOTAL DO PROJETO 12.000,00 

H % DE FINANCIAMENTO DO INR 50,00% 

I DESVIO -20,00% 

J DESPESA CONSIDERADO ELEGÍVEL 9.000,00 

K DESPESA NÃO CONSIDERADA ELEGÍVEL 3.000,00 

    

  EFEITOS DA ANÁLISE DA EXECUÇÃO   

L CUSTO TOTAL DA ECECUÇÃO DO PROJETO CORRIGIDO 9.000,00 

M % DE FINANCIAMENTO DO INR 66,67% 

N DESVIO -3,33% 

O VALOR A DEVOLVER         0,00 



CENÁRIO 2             

    

  CANDIDATURA   

A CUSTO ESTIMADO TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

B FONTE DE FINANCIAMENTO OUTROS 2.000,00 

C FONTE DE FINANCIAMENTO INR 8.000,00 

    

  ANÁLISE   

D % MÁXIMA DE FINANCIAMENTO SEGUNDO A ÁREA 70,00% 

E VALOR MÁXIMO POSSIVEL DE ATRIBUIR 7.000,00 

F VALOR ATRIBUÍDO 6.000,00 

    

  EXECUÇÃO   

G CUSTO TOTAL DO PROJETO 12.000,00 

H % DE FINANCIAMENTO DO INR 50,00% 

I DESVIO -20,00% 

J DESPESA CONSIDERADO ELEGÍVEL 6.000,00 

K DESPESA NÃO CONSIDERADA ELEGÍVEL 6.000,00 

    

  EFEITOS DA ANÁLISE DA EXECUÇÃO   

L CUSTO TOTAL DA ECECUÇÃO DO PROJETO CORRIGIDO 6.000,00 

M % DE FINANCIAMENTO DO INR 100,00% 

N DESVIO 30,00% 

O VALOR A DEVOLVER         1.800,00 



CENÁRIO 3             

    

  CANDIDATURA   

A CUSTO ESTIMADO TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

B FONTE DE FINANCIAMENTO OUTROS 2.000,00 

C FONTE DE FINANCIAMENTO INR 8.000,00 

    

  ANÁLISE   

D % MÁXIMA DE FINANCIAMENTO SEGUNDO A ÁREA 70,00% 

E VALOR MÁXIMO POSSIVEL DE ATRIBUIR 7.000,00 

F VALOR ATRIBUÍDO 6.000,00 

    

  EXECUÇÃO   

G CUSTO TOTAL DO PROJETO 8.000,00 

H % DE FINANCIAMENTO DO INR 75,00% 

I DESVIO 5,00% 

J DESPESA CONSIDERADO ELEGÍVEL 8.000,00 

K DESPESA NÃO CONSIDERADA ELEGÍVEL 0,00 

    

  EFEITOS DA ANÁLISE DA EXECUÇÃO   

L CUSTO TOTAL DA ECECUÇÃO DO PROJETO CORRIGIDO 8.000,00 

M % DE FINANCIAMENTO DO INR 75,00% 

N DESVIO 5,00% 

O VALOR A DEVOLVER         400,00 



CENÁRIO 4             

    

  CANDIDATURA   

A CUSTO ESTIMADO TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

B FONTE DE FINANCIAMENTO OUTROS 2.000,00 

C FONTE DE FINANCIAMENTO INR 8.000,00 

    

  ANÁLISE   

D % MÁXIMA DE FINANCIAMENTO SEGUNDO A ÁREA 70,00% 

E VALOR MÁXIMO POSSIVEL DE ATRIBUIR 7.000,00 

F VALOR ATRIBUÍDO 6.000,00 

    

  EXECUÇÃO   

G CUSTO TOTAL DO PROJETO 8.000,00 

H % DE FINANCIAMENTO DO INR 75,00% 

I DESVIO 5,00% 

J DESPESA CONSIDERADO ELEGÍVEL 7.000,00 

K DESPESA NÃO CONSIDERADA ELEGÍVEL 1.000,00 

    

  EFEITOS DA ANÁLISE DA EXECUÇÃO   

L CUSTO TOTAL DA ECECUÇÃO DO PROJETO CORRIGIDO 7.000,00 

M % DE FINANCIAMENTO DO INR 85,71% 

N DESVIO 15,71% 

O VALOR A DEVOLVER         1.100,00 



CENÁRIO 5             

    

  CANDIDATURA   

A CUSTO ESTIMADO TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

B FONTE DE FINANCIAMENTO OUTROS 2.000,00 

C FONTE DE FINANCIAMENTO INR 8.000,00 

    

  ANÁLISE   

D % MÁXIMA DE FINANCIAMENTO SEGUNDO A ÁREA 70,00% 

E VALOR MÁXIMO POSSIVEL DE ATRIBUIR 7.000,00 

F VALOR ATRIBUÍDO 6.000,00 

    

  EXECUÇÃO   

G CUSTO TOTAL DO PROJETO 6.000,00 

H % DE FINANCIAMENTO DO INR 100,00% 

I DESVIO 30,00% 

J DESPESA CONSIDERADO ELEGÍVEL 6.000,00 

K DESPESA NÃO CONSIDERADA ELEGÍVEL 0,00 

    

  EFEITOS DA ANÁLISE DA EXECUÇÃO   

L CUSTO TOTAL DA ECECUÇÃO DO PROJETO CORRIGIDO 6.000,00 

M % DE FINANCIAMENTO DO INR 100,00% 

N DESVIO 30,00% 

O VALOR A DEVOLVER         1.800,00 



CENÁRIO 6             

    

  CANDIDATURA   

A CUSTO ESTIMADO TOTAL DO PROJETO 10.000,00 

B FONTE DE FINANCIAMENTO OUTROS 2.000,00 

C FONTE DE FINANCIAMENTO INR 8.000,00 

    

  ANÁLISE   

D % MÁXIMA DE FINANCIAMENTO SEGUNDO A ÁREA 70,00% 

E VALOR MÁXIMO POSSIVEL DE ATRIBUIR 7.000,00 

F VALOR ATRIBUÍDO 6.000,00 

    

  EXECUÇÃO   

G CUSTO TOTAL DO PROJETO 6.000,00 

H % DE FINANCIAMENTO DO INR 100,00% 

I DESVIO 30,00% 

J DESPESA CONSIDERADO ELEGÍVEL 5.000,00 

K DESPESA NÃO CONSIDERADA ELEGÍVEL 1.000,00 

    

  EFEITOS DA ANÁLISE DA EXECUÇÃO   

L CUSTO TOTAL DA ECECUÇÃO DO PROJETO CORRIGIDO 5.000,00 

M % DE FINANCIAMENTO DO INR 120,00% 

N DESVIO 50,00% 

O VALOR A DEVOLVER         2.500,00 



Divulgação do apoio 

(Art.º 16.º) 
 

 As ONGPD com projetos apoiados obrigam-se a: 

 

• Publicitar e divulgar o apoio financeiro do INR, I.P., em 
todas as iniciativas e ou projetos, através da inclusão do 
logotipo do INR, I.P., e da menção expressa: “projeto 
cofinanciado pelo Programa de Financiamento a Projetos 
pelo INR, I.P.” 

 

• Publicitar, no seu sítio da internet/redes sociais, os projetos 
apoiados através da menção expressa “projetos 
cofinanciados pelo Programa de Financiamento a Projetos 
pelo INR, I.P.”. 

 

 
 

 
 



Exigências de Gestão do Projeto 

(Art.º 17.º) 
 

As ONGPD com projetos que sejam financiados devem: 

 

• Criar um Centro de Custos especifico, por projeto; 

 

• Assinalar todos os documentos de despesa apoiada pelo 
INR, I.P., com carimbo; 

 

• Constituir um dossier técnico com toda a documentação 
diretamente relacionada com o desenvolvimento do 
projeto, bem como um dossier financeiro com a 
documentação original justificativa da aplicação dos 
apoios financeiros e respetivos comprovativos de 
pagamento; 

 

 

 

 

 
 



• Efetuar pelo 3 consultas escritas, para todas e quaisquer 

aquisições de bens e serviços e optar pela proposta que 

apresentar o valor mais baixo; 

 

• Optar por viagens em classe económica, devendo ser 

apresentados os cartões de embarque, bem como, optar 

por alojamento em estabelecimentos de 3 estrelas ou 

equiparados; 

 

 

 

 

 
 



 

• Pode ser constituído um fundo de maneio até ao valor 

correspondente a 1/12 do momento total do financiamento 

aprovado por projeto ou, no máximo de 500€, sempre que o 

resultado da aplicação do 1/12 sobre o valor financiado seja 

inferior aquele montante; 

 

• O valor máximo das aquisições efetuadas ao abrigo do 

número anterior não poderá exceder o montante de 200,00€ 

por cada compra . 

 

 

 

 

 

 

 
 



Exemplos Práticos 

Exemplo 1    100% imputação 

 

 

 

 



Exemplo 1    100% imputação 

Mapa discriminativo de despesa do projeto 

 

N.º da 
Ação 

Nome  Função na ONG 
Função 

no projeto  

Documento 

N.º da Conta 
Data de 

Pagamento 
Valor Total (€) 
(Fatura/Recibo) 

Custo da execução do 
projeto 

Tipo  
(Fatura / 
Recibo) 

N.º 
% 

imputada 
ao projeto 

Valor afeto  
ao projeto  

  
  
  

          dia/mês/2017       

1 Ana  Téc. Adm. receção de inscrições R 1 Rem. base 30/06/2016 1.100,00 100 1.000,00 

1 Ana  Téc. Adm. receção de inscrições R 1 Sub. refeição 30/06/2016 1.100,00 100 100,00 



Exemplo 1    100% imputação 

Carimbo 

 

 

 

 

  

Programa de Financiamento a projetos pelo I.N.R., I.P.  

ANO 2016 

  

Nrº do Projeto    200 

  

Valor total do documento    1100 € 

Valor imputado   1100€     Taxa de imputação     100% 

  



Exemplo 2     50% imputação 

 



Exemplo 2     50% imputação 

Mapa discriminativo de despesa do projeto 

 

 

 

 

 

N.º da 
Ação 

Nome  Função na ONG 
Função 

no projeto  

Documento 

N.º da Conta 
Data de 

Pagamento 
Valor Total (€) 
(Fatura/Recibo) 

Custo da execução do 
projeto 

Tipo  
(Fatura / 
Recibo) 

N.º 
% 

imputada 
ao projeto 

Valor afeto  
ao projeto  

  
  
  

          dia/mês/2017       

2 Maria Terapeuta animadora R 120 rem.base 30/07/2016 1.300,00 50 600,00 

2 Maria Terapeuta animadora R 120 Sub.refeição 30/07/2016 1.300,00 50 50,00 



Exemplo 2     50% imputação 

Carimbo 

 

 

 

 

  

Programa de Financiamento a projetos pelo I.N.R., I.P.  

ANO 2016 

  

Nrº do Projeto    200 

  

Valor total do documento    1300 € 

Valor imputado   650€     Taxa de imputação     50% 

  



Exemplo 3     20% imputação 
 

 
Fatura:  Nº 111 Papelaria Vencedora  

 
 Data: 15/08/2016 NIF: _____________ 

Em nome de: Entidade XPTO 

NIF: ___________________ 

Descrição Valor 

Toner 300,00 20%    60,00 

Tesoura 10,00 0% 

Lápis 3,00 0% 

Borracha 3,00 0% 

Total 316,00 



Exemplo 3     20% imputação 

Despesas com aquisição de bens e serviços 

 

 

 

 

 

N.º da 
Ação 

 Descrição da despesa  
 (ex: aluguer de sala, 

material de escritório ou  
formador) 

         

Justificar a despesa face  à 
ação do projeto  

Identificação do 
fornecedor 

Documento 

N.º da 
Conta 

Data de 
Pagamento 

Valor Total (€) 
(Fatura/Recibo) 

Custo da execução do 
projeto 

Tipo  
(Fatura / 
Recibo) 

N.º 
% 

imputada 
ao projeto 

Valor afeto  
ao projeto  

                dia/mês/2017       

 1 aquisição de 1 toner 
impressão de guias de 
orientação para jogo 
pedagógico 

papelaria 
vencedora 

F/R 111 xxx 15/08/2016 316,00 20 60,00 



Exemplo 3     20% imputação 

Carimbo 

 

 

 

 

  

Programa de Financiamento a projetos pelo I.N.R., I.P.  

ANO 2016 

  

Nrº do Projeto    255 

  

Valor total do documento    316 € 

Valor imputado   60€     Taxa de imputação     18,98% 

  



Exemplo 4           100% imputação 
 

 
Fatura:  Nº 115 Papelaria Vencedora 

Data: 30/06/2016 NIF: _____________ 

Em nome de: Entidade XPTO 

NIF: ___________________ 

Descrição: Quantidade Valor 

Bloco de folhas  A4 20 30,00 

Pincel  n.º 3 20 40,00 

Pincel  n.º 5 20 50,00 

Total  120,00 



Exemplo 4           100% imputação 

Despesas com aquisição de bens e serviços 

 

 

 

 

 

N.º da 
Ação 

 Descrição da despesa  
 (ex: aluguer de sala, 

material de escritório ou  
formador) 

         

Justificar a despesa face  à 
ação do projeto  

Identificação do 
fornecedor 

Documento 

N.º da 
Conta 

Data de 
Pagamento 

Valor Total (€) 
(Fatura/Recibo) 

Custo da execução do 
projeto 

Tipo  
(Fatura / 
Recibo) 

N.º 
% 

imputada 
ao projeto 

Valor afeto  
ao projeto  

                dia/mês/2017       

 3 Material de pintura 
Material de pintura para 
ateliers criativos 

papelaria 
vencedora 

F/R 115 AC 30/06/2016 120,00 100 120,00 



Exemplo 4           100% imputação 

Carimbo 

 

 

 

 

  

Programa de Financiamento a projetos pelo I.N.R., I.P.  

ANO 2016 

  

Nrº do Projeto    300 

  

Valor total do documento    120 € 

Valor imputado   100 €     Taxa de imputação     100% 

  



Exemplo 5          diversas % imputação  
 

 
Fatura:  Nº 115 Papelaria Vencedora 

Data: 30/06/2016 NIF: _____________ 

Em nome de: Entidade XPTO 

NIF: ___________________ 

Descrição: Quantidade Valor 

Bloco de folhas  A4 40 60,00 50% 

Pincel  n.º 3 20 40,00 100% 

Pincel  n.º 5 20 50,00 30% 

Total  150,00 



Exemplo 5                diversas % imputação  

Despesas com aquisição de bens e serviços 

 

 

 

 

 

 

N.º da 
Ação 

 Descrição da despesa  
 (ex: aluguer de sala, 

material de escritório ou  
formador) 

         

Justificar a despesa face  à 
ação do projeto  

Identificação do 
fornecedor 

Documento 

N.º da 
Conta 

Data de 
Pagamento 

Valor Total (€) 
(Fatura/Recibo) 

Custo da execução do 
projeto 

Tipo  
(Fatura / 
Recibo) 

N.º 
% 

imputada 
ao projeto 

Valor afeto  
ao projeto  

                dia/mês/2017       

 3 
Material de pintura: Blocos 
A4 

Material de pintura para 
ateliers criativos 

papelaria 
vencedora 

F/R 115 AC 30/06/2016 150,00 50 30,00 

 3 
Material de pintura: Pincel 
n.º 3 

Material de pintura para 
ateliers criativos 

papelaria 
vencedora 

F/R 115 AC 30/06/2016 150,00 100 40,00 

 3 
Material de pintura: Pincel 
n.º 4 

Material de pintura para 
ateliers criativos 

papelaria 
vencedora 

F/R 115 AC 30/06/2016 150,00 30 15,00 



Exemplo 5   diversas % imputação  

Carimbo 

 

 

 

 

  

Programa de Financiamento a projetos pelo I.N.R., I.P.  

ANO 2016 

  

Nrº do Projeto    260 

  

Valor total do documento    150 € 

Valor imputado   85€     Taxa de imputação    56,66% 

  



Algumas recomendações  

• Não utilizar o financiamento a projetos para suportar as 
despesas de funcionamento regular da ONGPD; 

 

• Não imputar despesas de funcionamento a 100%, 
quando claramente não foi encontrada uma taxa 
equilibrada para afetação da despesa ao projeto; 

 

• Não imputar despesa que já tenha sido suportada por 
donativos ou por receita gerada proveniente por 
exemplo pela venda de produtos/serviços; 

 



Algumas recomendações  

• Identificar corretamente o apoio do INR, I.P. nos diversos suportes; 

 

• Todos os documentos de despesa imputados ao apoio financeiro do 

INR, têm de estar identificados com carimbo; 

 

• O carimbo deve estar aposto no próprio documento de despesa. 

Quando este for de dimensão reduzida, o carimbo deve mesmo 

assim cobrir uma parte do documento; 

 

• Toda a despesa apoiada tem de estar devidamente identificada com 

o NIF da entidade a quem se destina o apoio financeiro; 

 

• Todos os documentos da despesa cujo papel tende a ficar ilegível, 

deve ser fotocopiado após carimbado e mantida essa cópia junto do 

original. 

 

 



Candidaturas 2018 

Programa de financiamento a projetos  
pelo INR, I.P.  



O que é um projeto? 

• O projeto tem que ter um propósito: as 

metas e a duração têm que estar bem 

estabelecidas para produzir os resultados 

pretendidos.  



O que é um projeto? 

• QUEM? – PARA QUEM? – COM QUEM? 

• O QUÊ? 

• PORQUÊ? 

• ONDE? 

• QUANDO? 

• COMO? 



O que é um projeto? 

• O projeto tem que ser realista: as metas 

estabelecidas têm que ser atingíveis, o 

que significa que têm que ter em conta 

não só as atividades a que se propõem, 

como também os recursos humanos e 

financeiros disponíveis. 



O que é um projeto? 

• O projeto tem que ser limitado no 

tempo e no espaço: tem um início e um 

fim e tem de ser implementado num local 

e num contexto específico. 



O que é um projeto? 

• O projeto pode ser inovador: todos os 

projetos que surgem de novas ideias, 

aqueles que  fornecem a resposta 

específica a uma necessidade (problema) 

concreta, sendo por isso inovador. 



O que é um projeto? 

• O projeto tem que ter critérios de 

avaliação: tem que ser planeado, tendo 

em conta metas mensuráveis, como por 

exemplo, definição de indicadores de 

eficiência, de eficácia ou de qualidade. 



Áreas Prioritárias 2018 

A – Qualidade de vida das pessoas com deficiência; 

B – Empregabilidade e qualificação; 

C – Participação artística, desportiva ou cultural; 

D – Informação e sensibilização da comunidade; 

E – Estudos de investigação cientifica na área da inclusão; 

F – Acessibilidades. 



Áreas Prioritárias 

A – Qualidade de vida das pessoas com 

deficiência: 

 

Objetivo: Projetos de promoção de atividades de 

habilitação ou reabilitação que visem o aumento da 

participação e qualidade de vida das pessoas com 

deficiência e suas famílias, incluindo a 

promoção da sua autonomia. 



Áreas Prioritárias 

B – Empregabilidade e qualificação: 

 

Objetivo: Projetos de promoção de iniciativas de 

estimulo à empregabilidade e/ou ações de formação, 

com vista à experiência, ocupação profissional e ao 

emprego das pessoas com deficiência. 



Áreas Prioritárias 

C – Participação artística, desportiva ou cultural: 

 

Objetivo: Projetos de promoção da participação 

artística, desportiva ou cultural, atividades recreativas 

que denotem fatores de inclusão social e a promoção 

de colónias de férias. 



Áreas Prioritárias 

D – Informação e sensibilização da comunidade: 

 

Objetivo: Projetos de promoção de informação e 

sensibilização da comunidade relativamente aos 

direitos das pessoas com deficiência de participação e 

cidadania. 



Áreas Prioritárias 

E – Estudos de investigação cientifica na área da 

inclusão: 

 

Objetivo: Projetos de promoção de estudos de 

investigação científica na área da inclusão das 

pessoas com deficiência e realização de iniciativas de 

divulgação do conhecimento produzido. 



Áreas Prioritárias 

F – Acessibilidade: 

 

Objetivo: Projetos que visem a promoção de 

condições de acessibilidades às instalações e às 

comunicações, bem como, inovações tecnológicas 

que melhorem a qualidade de vida das pessoas com 

deficiência. 



Taxa de 

cofinanciamento 

A taxa de cofinanciamento máxima, do INR, I.P.,  

para cada projetos é de 70%. 

Independentemente da área prioritária a que 

esteja afeto. 



Limites máximos e 

mínimos de financiamento 

Limite máximo: 

• 55.000€ para ONGPD âmbito genérico; 

• 30.000€ para ONGPD âmbito regional ou 

local. 

Limite mínimo de financiamento por projeto de 

200€.  



Calendário de candidatura ao 

PF 2018 

Inicio das candidaturas 13 de novembro 2017 

Lista provisória das candidaturas admitidas e excluídas  

- 22/01/2018 

Lista definitiva das candidaturas admitidas e excluídas  

– 14/02/2018 

Lista provisória dos montantes – 2/04/2018 

Lista definitiva dos montantes – 17/04/2018 



Nova plataforma 



Obrigada 



Registo de ONGPD 

São consideradas as organizações não governamentais 
das pessoas com deficiência (ONGPD), que prossigam 
os objetivos definidos no art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 
106/2013, de 30 de junho, os quais se transcrevem: 

a) A defesa e promoção dos direitos e interesses das 
pessoas com deficiência e suas famílias, em ordem à 
integração social e familiar dos seus membros, à respetiva 
valorização e realização pessoal e profissional; 

b) A eliminação de todas as formas de discriminação das 
pessoas com deficiência; 

c) A promoção da igualdade de tratamento das pessoas 
com deficiência. 



Registo de ONGPD 

De acordo com o n.º 1 do art.º 2.º, da Portaria n.º 7/2014, 

de 13 de janeiro, as ONGPD podem solicitar o registo no 

INR, I.P., através do formulário disponibilizado no site do 

INR, I.P. http://www.inr.pt/content/1/42/organizacoes-nao-

governamentais,   

http://www.inr.pt/content/1/42/organizacoes-nao-governamentais
http://www.inr.pt/content/1/42/organizacoes-nao-governamentais
http://www.inr.pt/content/1/42/organizacoes-nao-governamentais
http://www.inr.pt/content/1/42/organizacoes-nao-governamentais
http://www.inr.pt/content/1/42/organizacoes-nao-governamentais


Registo de ONGPD 

Documentos necessários:  

a) Cópia dos estatutos e do respetivo extrato (constituição da 

associação), publicado no Diário da República; 

b) Cópia do cartão de identificação de pessoa coletiva; 

c) Fotocópia da ata de eleição dos corpos sociais eleitos 

através de sufrágio direto e universal e em efetividade de 

funções; 

d) Declaração passada pelo órgão competente de onde conste 

o número total de associados e os distritos a que se 

circunscreve a sua ação, à data do requerimento; 

e) Lista nominal das associações filiadas, delegações ou 

núcleos. 


